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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C  COBRANÇA E 
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  RATEIO  DO 
FUNDEB.  PROFESSOR  MUNICIPAL. 
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.   RECURSO 
APELATÓRIO  PROVIDO  POR  MAIORIA  DE 
VOTOS.  IRRESIGNAÇÃO.  EMBARGOS 
INFRINGENTES.  LEI  FEDERAL  Nº  11.494/2007 
QUE NÃO DISCIPLINA A MATÉRIA. AUSÊNCIA DE 
NORMA  MUNICIPAL  ESPECÍFICA.  MATÉRIA 
SUMULADA  PELO  TJPB.  ACOLHIMENTO  DA 
ORIENTAÇÃO  ADOTADA  NO  VOTO  VENCIDO. 
PROVIMENTO.

-  Sem  lei  local  prevendo  o  pagamento  de  abono 
salarial  dos  valores  considerados  sobras  dos 
recursos  do  FUNDEB,  não  se  mostra  viável  o 
deferimento do pleito em que se postula tal  verba, 
haja vista a necessidade de normatização quanto a 
forma pela qual deverá ser apurado o valor, o modo 
de  pagamento,  bem  como,  o  estabelecimento  de 
critério  objetivos  para  sua  concessão,  cumprindo 
ressaltar que tais regras deverão ser definidas pelo 
gestor  do  fundo,  a  fim  de  preservar  os  princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública, 
nos moldes delineados do art.  37, caput,  da Carta 
da República.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade,  PROVER os Embargos Infringentes, 
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 187. 
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RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Infringentes interpostos pelo Município 

de  Santa  Luzia  contra  o  Acórdão  de  fls.  132/140,  lavrado  nos  autos  da 

Apelação Cível nº 032.2012.000126-1/001 em que, por maioria de votos, foi 

dado  provimento  ao  recurso  interposto  por  Rita  Silva  de  Medeiros,  ora 

Embargada, sob o fundamento de ser possível, independentemente de norma 

local,  efetivar  o  rateio  do  ajuste  financeiro  do  Fundo  de  Manutenção  e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), referente a 60% (sessenta por cento) da quantia de R$ 

39.186,33  (trinta  e  nove  mil,  cento  e  oitenta  e  seis  reais  e  trinta  e  três 

centavos), recebida, no mês de abril de 2011, pelo referido Município, tendo em 

vista a regra constante do art. 22 da Lei Federal nº 11.429/2007.

Em suas razões, requereu a reforma do Acórdão Embargado, 

argumentando que a Lei Federal nº 11.494/2007, muito embora preveja a forma 

de distribuição dos recursos do FUNDEB, não disciplina qualquer possibilidade 

de ajuste financeiro sob a modalidade de abono a ser pago aos docentes.

Aduziu que só seria possível o Gestor Municipal determinar o 

rateio  do  saldo  remanescente  das  verbas  oriundas  do  FUNDEB,  caso 

houvesse  Lei  Municipal  dispondo  expressamente  sobre  a  matéria, 

regulamentando o valor,  a forma de pagamento e os critérios objetivos que 

serão utilizados para a concessão do benefício.

Pretende, pois, o provimento dos Embargos Infringentes, com a 

prevalência do entendimento exarado no voto vencido (fls. 150/156).

Devidamente  intimada,  a  Embargada  não  ofereceu 

contrarrazões, conforme se vê da certidão de fl. 162.

É o relatório.

VOTO
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Analisando  os  autos,  verifico  que  em  razão  da  divergência 

surgida na Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por ocasião 

do  julgamento  da  Apelação  Cível  nº  032.2012.000126-1/001,  vieram-me os 

autos para pronunciamento acerca da possibilidade de se proceder o rateio do 

saldo  remanescente  das  verbas  oriundas  do  FUNDEB,  como  forma  de 

pagamento de abono em favor dos profissionais do magistério de educação 

básica do Município de Santa Luzia-PB. 

Nesse sentido, imperioso destacar que a matéria já foi dirimida 

no  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000682-

73.2013.815.0000,  no  qual  o  Plenário  do  Tribunal  de  Justiça  do Estado da 

Paraíba  decidiu  que  “o  rateio  das  sobras  dos  recursos  do  FUNDEB  fica 

condicionado à existência de Lei Municipal regulamentando a matéria”.

Dessa forma, apesar de ainda não ter sido lavrada a respectiva 

Súmula sobre o tema, inegável que o TJPB pacificou  a questão.

No  caso  dos  autos,  não  foi  comprovada  a  existência  de 

legislação  municipal  regulamentando  o  assunto,  sendo  regra  básica  de 

qualquer  ordenamento  jurídico  que  aspira  à  justiça  e  à  racionalidade,  a 

observância do princípio da legalidade, notadamente, diante da necessidade de 

se  estabelecer  o  valor,  forma  de  pagamento  e  critérios  objetivos  para  a 

concessão do benefício, uma vez que a lei federal é omissa acerca do assunto.

Isso  posto,  PROVEJO  os  Embargos  Infringentes  para  fazer 

prevalecer, em sua integralidade, a orientação adotada pelo voto vencido.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Leandro  dos  Santos,  decano,  no  exercício  da  Presidência.  Relator: 
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos.  Revisor: 
Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho. Participaram  ainda  do  julgamento  os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Vanda Elizabeth Marinho (Juíza 
convocada para substituir o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque) e 
Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira.  Ausente, 
justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos  e 
ausente,  momentaneamente,  o  Desembargador  José  Ricardo  Porto, 
Presidente.
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Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a 
Excelentíssima  Senhora  Doutora  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias, 
Procuradora de Justiça.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João  Pessoa,  no  dia  1º  de 
outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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